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O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE: MorerÍa Olúeira
de Gábinolê

ar 1459i
1 t1lü12D1

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE SANdTA RCgiNA FCrrEirA dC

Amorim, em atendimento ao Decreto Municipal no 1gO4 de 23105t2022.

Art. 1o - CONCEDER o benefício de ApOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRA]S a servidora SANDRA REGTNA FERRETRA DO

AMORIM, matrícula no. 01í03, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 60

da E.C. no 4112003 c/c art. 40, § 50 da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 4.23'1 .41

SEROPREVI
lnstituto de ftevidôflcia dos Serv6oras Municipeb de SeroÍÉdca

PUBLICAOO EM BOLETIM OFICIAL
ltü.L 4te

É2dE Dné) 0 Fç D
ber
iéAss at ela cari

1

u ro mil duzentos n e um reais e e um centavos , conforme segue:

Vencimento base R$ 2.644,63

Quinquênio ltaguaí (02) - 20o/o R$ 528,93

Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.057,85

TOTAL R$ 4.231,41

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

PORTARTA No 253t2022



SEROPREVI
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vlgor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110712016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

H DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

6l

Seropédica, 01 de novembro de 2022.
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Ad. 20 No élculo de lixaçáo dos píovênlos íoi consldeBda
a rubncâ "quinquênio" no percentuâl dê 10% (dez por cên-
lo) êmâlendimênlo â dêcisão lud iciál prcíerdá pêlâ PnmeÉ

râ Cãma€ Cível do TÍibunâl de Jusüç3 do Eslâdo do Rio

de JâneiÍo êm sede de Apelaçâo nos autos do Mandâdo

de SeguGnçá nô 0002714'32.2016 8.19.0077. em quê Íoi
declarada a nulidade do ato âdministíaüvo de Íed!ção da
'"bÍ'ca 'qu'nquêiiô" pâra o psrce^rual de 5ôlo (crnco poÍ

ÂÍ1. 3o O presêntê ato concessóÍio entraé em vigor nâ datâ

dê sua publicação, prcdu2indo seus eÍeitos â coítâr de

2310?]2017 -

Registrê's€. publique-se e cumpÉ-se.

O DIRETOR-PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI,

DÉNCIA DoS SERvIooRES MUNIcIPAIS DE sERoPÉ.
DlcA- SERoPREVI, Estado do Rio de Jân€iro, no uso dê

suâs âtíibuiçóês legais,

RETIFtcaR o BENEFÍcto DE ÀposENTADoRta dê M+
ia Celiâ Macedo, em âtendimento ao Decrêlo Municipâl n'
1904 de 2310512022.

Aí. 3' O presênle alo €oncessório ent€rá em vigor ná dâtâ

de sua public€Éo. pÍoduzindo sêus eÍeitos a contãí de

07tozt2019.

Arl. Ío - CONCEDER o beneíÍclo dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA POR IOAOE COM PROVENTOS PROPOR-

CIONAIS á seNido€ MARIA CELIA MACEDO, mátríqrlâ

no. 00192, Auxiliar de EnÍêrmâgem, com fulcro no an. 40,

§ 10, lll.'a'da CRFB/88 com rêdâÉo dâda pelâ E.C. n'
4í2033. fixándo o b€nêíício êm RS 1.187.05lum mil. cên-

lo e oitêntã ê seiê reáis e cln@ cêntâvos)

Ad.20 No cálculo de fxêçáo dos provênios Íoiconsdêrada
a rubrica "quinquênio' ro pêrc€ntual de 10% (dêz por cên-

to) em alendimento a deci§àojudicial prcÍênda pela Pdmei-

la Câmâra Civel do Tílbunal dê Justiçá do Estado do Rio

de Jânetro em sêde dê Apêlação nos aulos do lúandado

d€ Seglrança n'0002714-32.2016.8.19.0077, êm que foi

declarada a nulidade do ato administrativo de reduÉo da

tubrcr 'qurnquêno' pâra o pêícentuàl de 5'lô (cincâ por

PORTARTÂ No 250/2022

Registre-se, p!blrquese e.umprâ se.

I,IUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dn€toÊPresidente

PORTARIA N.251/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI.
DÊNcra Dos sERvrDoREs MUNlc,pAts oE sERopÉDt-
CA - SEROPREVI, Esrado do Rio de Janeiro, no uso de

suâs âldbuiçóes legais.

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFÍCIo oE APoSENÍADoRIA de Ro§i
lenê Aparecida Feitâl Ribeto Câbral, em atendimenlo ao
D€creto Municipâl n0 I904 de 2310512022.

Aí. 1ô - CONCEDER o bênêÍício de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRNcom PROVENTOS INTEGRAIS a sêMdoTâ RG
SILENE APARECIDA FEITA! Rl8ÊlRO CABRAL, mâtriclla
no- 01&7. ProíessoÍa Ooc I. com fulcro no aí. 6o da E-C. n"
41/2003 c/c art. 40, § 50 da CRFB/88, ilslllg qbslgÍglq
em RS 4.348 48 (oualro mil. tÍezênlos e ouarenta e oito rê-

ais e ouarênta e oito centâvosl, conÍormê s€gu6:

R$ 2 398 92

R§23989
o seíoÉdi€ (04)' 40'l

Registre-se. pub ique se e c!mprâ-se

An. 2" No cálcllo dê Ílaçáo dos provenlos ÍoiconsidêÉdâ
â rubnca "qurnquênio" no pêÍcenlual dê 10% (dez por cên-

to)6m atêndimenlo a ó€cisão judicial p.oÍ€nda pela Prim€nâ

Càmarâ Civel do Ínbunal dê Jusliça do Éstado do Rb de
Jans rc em ssdê de Aperação nos auros do Mandâdo de S€-

goía.'9a nd OOO2714-32-2O16.8.19.0077, em que Íoi dêcla-
Íâda a nulidade do âio âdmrnislrativo de reduçâo dâ rubricá
"quinquênio" para o peÍcentualde 5'l" (cinco porcento).

Rqlt s!!7

An. 3" O presente ato concessóno entrará em vigor na data

dê suâ publica€o, produzando seus eíailos â contaÍ dê

21n 2014.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OreloÉPrcsidente

PORTARIA NO 2522022

RESOLVE

REÍrFtcAR o BENEFíclo oE APoSENTADoRIA dê Jánê.

te Silva Pombeiro, êm âtendimenlo ao Decreto Municipal n'
1904 de 23lOSl2O22-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

O reloÊPresidente

Art 1' - CONCEDER o beneÍício de APOSENTADORIA VO
LUNTÁRIAcom PROVENTOS INTEGRAIS â seMdoÍâ JA.

NEÍE SILVA POIVBEIRO. matÍicula n". 01002, Proíêssorâ

Doc l, com ÍulcÍo no aÍ1. 6' da E.C. nô 4112003 c/c ârt. 40,

§ 5" dâ CRFB/E8. ixando o b€nsfício êm RS 3.228 79 ítês AÍt- 3'O prêsênle âlo concessóriô êr'lÍaÉ êm vigoÍ na dala

mil. duzentos e vint6 € oilo reaise setenla e nove Õentâvos)

ry6'
!!r 33

An. 2! No élc1llo de Íxaçáo dos prov€nlos foi considêGda
a rubíca \uinquênio" no percentual de 10% (d€z por cen'
to)sm atendimênro a declsâo judrcial prcfenda pelâ P.imeta
Câmara Cívol do Tdbunal de Just'ç€ do Eslado do Rio de

Jansiío em sede de Apelâoão nos autosdo lúandado de S+
gvrançâ n' OOO271+32.2O16.8.19.0077, êm que Íoi dêcla-

rad3 a nulidadê do ato âdminisiÍaiivo de reduÉo dâ rubricá
'quinquênio" parâ o pêícentual de 5% (cinco por cenro).

Aí. 3'O presente alo concessono enlrará em vigoÍ nâ data

de sua publicaFo. prcduzindo s€us eÍ€itos a contar de

01t0212015.

RegistÍe se. pubiqúe sê ê cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Direto.,Prêsidênle

O DIRETOR.PRESIDEN TE DO INSTITUÍO DE PREVI-

DÊNcIÂ DoS SERVIooRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉDI.

CA - SEROPREVI. Eslado do Rio de Janêiío, no uso de

suas aLbuiçoes legais.

PORTÁRtA N.253/2022

RESOLVE:

beneficioêm R$ 4 231 41 {a mll d!2en1ôs êlrintâ ê !m
íeais e olareotâ e um cêniâvosi, coníorme sêgue

Ooiquân, sr.?ád'o 10.) a0%

RETIFICAR o BENEFICIO OE APOSENTAOORIA de San.

d.a Reginâ FoíÍêi.â dê Âmor m, êm atendimento ao Decreto

Munadpâl n' 19O4 dê 23105/2022.

AÍI, 1'' CONCEDER O bENEííCiO dE APOSENTAOORIA

VOt ÚNTÀRIA 6m PROVENÍOS INÍEGRAIS a sêívidoÍa
SANDRA REGINA FERREIRA DO AlúORlrú. malriculâ n'.

01103, Proíesso.a Doc ll 22h ê 30 min, €om fulcro no a.l. 60

dâ E.C. n'41/2003 c/c aú 40, § 5c dâ CRFB/E8, íxando o

AÍ1. ? No cálculo de fxâçao dos p.ovêntos foi cofsidemda

a rubric€ 'quinquênio' no percentual de 10olo 1dêz por cen-

to)em arendimento â d€cisáo judicial píofenda pela Píimenâ

Câmâra Cível do Tribunâl dê Jusiiçâ do Eslado do Rio de

Janeiro em sede de Apelâção nos áutos do Mândado de S+
g ían?a í\' OOO271+32.2O16.8.19-0077, êm que Íoi decla-

.ada a nulidade do âto âdminislraiivo de rcduçáo da rub ca

"quinquênio" para o percêstuâtde 5% (cinco poí cenlo).

RESOLVE

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNcta Dos SERVtDoRES MUNtclp ts DE sERopÉDt-
CA - SEROPRÉVI. Estâdo do Rio de Janeiro. no üso dê

suas aÍibuçO€s legais.



12 Seropédica
Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022
AnoV-No'1.142 BOS Boletim Offcial

do únlcípio.lôSeropórlica

dê sua publicaÉo. produzindo §êus êfeilos a contar d€
01lo7no16.

Rêgisúee. publiqÉsê ê cumpía-se

HUGO LOPES DE OIIVEIRA
DiretoÊPresidente

O DIRÊTOR.PRESIDENTE DO INSNTUÍO DE PREVI.
DÊNCÁ Dos SERVTDoRES MUNtcrpAts DE sERopÉ-
OICA- SÉROPREVI, Estado do Riode Jaíeiro. no uso de

suas âtÍibuiçôes lega s,

RESOLVE

o-q,e,.

PORTÂR|A No 25rÍ12022

!441_ I RJrr 3' _

RETIFIcAR o BENEFICIo oE APoSENÍAooRIA de FIor,

§indaAmoíim dâ silva. em atendimento ao Decrêto Muni'
cipal na 1904 de 23t0512O22.

Ari. 1" - CONCEDER o beneticio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PRO\,€NTOS INÍEGRAIS A SElvldO-

Íâ FLORSINDA AMORIM DA SILVA. maklcllâ n'. 00981.

Prorêssora Doc Il 22n € 30 min. com tulcro no âlt. 6e da

É.C. n'41/2003 d. CRFB/88, Íxândo ô bêneíicio €m RS

2.606 62 (doismil. sêiscêntos êseis rcãis e sessenta e dois

centavos). conÍoÍmê segue:

t,.-** iRrazgt?s llge.qq.!TÉ{*
t
Aú 20 No c.ilculo dê Íixação dos píoventos Íoi considerada
a rubncâ "quinquênio'oo peÍcenlualde 10% (dez por c!ír-
lo) em ât€ndimenlo a decisãojudicial pÍoÍêrida pelâ Pnmer-

ra Câmara Civel do Tnbunal de JostjF do Esl,ado do Rio

d€ Janeko em sede de ApelaÉo nos aulos do Mandado

de SeguÍança nô 0002714-32.2016.8.19.0077, €m que Íoi

dêdaíada a nulidade do alo admioislÍatjvo de reduÉo dâ

íubíica "qu'nquênp' para o pêrcentua de 5"Á (o.co por

An. 30 O presentê €to coocessono entraÍa em vigor na data

de sua publicãção, produzindo seus eíealos a contar de

01t07t2009.

RêgistÍe-sê publiquê-se e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OirêtoÊPrêsidêntê

PORTÂRIÂ No 255/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNcla Dos SERV|DoRES MUNtctpAts DE sERopÉ-
OICA SEROPREVI, E§tâdo do Rio de Janêiro, no uso dê

suas aiíib'riçôes legais.

Aft2'No cálculode Íxaçãodos p.ovenlos Íorconsidercda ã

Regisv€-se, publique-se ê cunpra-se

REfIFICAR O AÊNEFiCIO DE APOSENTADORIA de Mânlu
Fereira Prazêrês, em âtendimento ao D€creto Municipâl no

1 4 de 2310512022-

An. 1" - CONCEOER o beneÍlco de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS A SEruidOrA

MARILU FERREIRA PRÂZERES, mâtrIcUIâ nO, 01055, Co-

lnhena Escolar, com fulcío no âít. 3'dâ E.C. n" 4712005
da CRFB/88, fixando o beneficlo em R$ 2.425.42 {dois mil.

ouairocêntos ê vintê e cinco Íeais e ouarentâ e dois câniâ-
y9§). conÍome segle:

o!'nq!.n'o llâ9ua (0r ) - 10%

Rsqistre-se, DuUique-sê e cumprâ'sê.

Art. 3" O pr€sente ato concossório entrârá êm vigor na dâtâ

de sua publicaçao, produzindo sêus eÍeitos a contaí de

úto22020.

An. 20 No qitculo dê fixâçâo dos provenlos íoi consid€ada
a rubrica "quinquênio' no pêrcontual do 10% (dez po. cen-

to)€m atendimêntoâ dêcisâo judicial prolerida p€la Primeira

Càmara Civâl do Tdbunâl dê Jusliçâ do Estádo do Rio de

JaneiÍo em sede de Apelaçao nos autos óo Mandado de Se-
gurança no @02714-32.2016.8.19.0077. êm que foi deda,
rcda a nulidâde do âio âdminisirâtivo de reduÉo dã rubdc€
'quiôquênD" pârâ o percênlualdê 5% (cjrco pôr @nto)

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DúetoÊ Presidenle

o DIREToR,PRESIDENÍE oo INSÍITUToDE PREVDÊi*
CIA DOS SERVIDORES MUNTCIPÀS DE SEROPÉDICA

SEROPREVI, Éslado do Rio de Janelro, no uso de suas

alribui@es legais,

PORTARTA N.256/2022

RESOLVE

ou'nquén'o se.oBidie {02)- 20%

l

An. 1" - CONCEDER o bêneÍíc'o de APOSENTADoRIA
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â sêruidoÉ

MIRIAM ÍHEREZINO OA COSÍA, mâtricula n'. 01064, Pío-

fesso.a Doc ll 22h e 30 min. com tulcro no ad. 60 da E.C. nc

41/2003 dâ CRFa/88, íxando o b€neíícro em RS 2 413.55
(dos mil ouaúocenlos êIlezê reáis e cinouentá e cinco @r.
laslo, confome segue

REÍtFtcaR o aENEF{cto DE AposENTADoRlÂ dê Midâm

Therêzino da costâ, em âtêndimênto âo oêcrelô Àruni€,pal

nd 1W4 de 23n5no22.

rubncâ "quinq!énio' no percenluâl de T0% (dêz por cênto)

em alendimênlo a dêcisão judicial p.oÍenda pela Pime|
ra Cãmara Civel do IribLrnâl d€ Jusuçã do Estado do Rlo

de Jânêto em sede de Apelaç,áo nG âulos do Maôdado

d€ Seguranç3 nÔ 0002714-32.2016-8.19.0077. em que íoi

dêclarada a nulidade do alo administrâtivo de reduçáÕ dâ

rubncá 'qurnquénio_ pâ,a o pêrcenruâl dp 5% (cinco por

An. 3p O prês€nle ato conc€ssóÍio €ntraÍá em vigo. nâ dâta

d€ suâ publi€aÉo. prodúzlndo seus eÍêilos a conlar d€

01t06.t2009.

Rêgiskê-se, publ quê-s€ e cumpÍa-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DrrctotsPresidentê

O OIRETOR.PRÊSIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI,

DÊNcn Dos SERV|ooRES MuNtctpAts oE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Esrado do Rio de Janeúo, no usode
suas ahbuiçoes legais,

ouôquênioru§uái101). r0%

ou mGnio s6rorêd É 1ô4)

PORTARIA N.25712022

RS lrr ls

RESOLVE

RETtFtcaR o BENEFIcto oE ApoSENTADoRtA dê Etis

CÍistins do Nascimênto Fadas, êm atendimento ao Decíe-

to Municipal õo 1 904 dê 23105/2022.

Art. 1'- CONCEOER o beneÍicio dê APOSENTAOQRIÀ

VOLUNTÁRIAcom PROVENÍOS INÍEGRAIS a seryido'a

ELIS CRISTINA Do NASCIMENÍO FARIAS. mâtrícLrla n".

00501, ProÍessoÍa Docll22n€ 30 min, com íulcro noart.6"
da E.C. n'4'l/2003 c./c arL /r0, § 5'da CRFB/88. Íixando o

b€neficio em R§4.ô70.81 íoualro mil. sêiscentos ê setênta

Íeais e oilê.tta e um centavos). conÍomê segue:

Aít 2' No élorlo de Iixaséo dos pÍoventos loi ..nsiderada
â rubÍicá 'quanquênio' no peíce.tualde l0% (dez poÍ cen-

lo) êm âtendimentoa decisáo judic'al proíeida pela PrimeÉ

ra Câmâra Civâl do TÍihrnal dê Jusuç€ do Estado do RE
dê Janêiro em s6de de Ap€laçâo nos aulos do Mandado

dê Segurançâ n'0002714-32.2016.8.19.0077, em quê loi

declarâda a nulidadê do ato adminisÍa1ivo de Íeduçâo da

Íubnca -qurnquênio_ pàía o percênlual de 5ó,6 (cinco por

p.Ít. 30 O pÍesenle âto concessório envâé em v sor na dâlâ

de suâ publicâÉo, pmduzindo seus eíeitos a contar de

41t1',lt2017.

RESOLVE

ou'nqdên,o sôropêd'@ ,0., - 40% _ Lqs6.6./3 ]

frh.d--t.b*. - T tu3.ii3-o? I


